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ESTÁDODOCE.ARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2410|2024-STDS

A Prefeitura Municipal de Banoquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,
Desenvolvimento Socíal e Direítos Humanos, Sr.(a) Alíce Souza Veras, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.09.09.01-PE, prc)cesso

adminiírativo n.o 1O2|2O2&STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação no .2024.O9.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
PROGRAMAS DO SERVTÇO DE CONVIVÊNC|A E FORTALECTMENTO DE VÍNCULOS, PROTEÇÃO SOCTAL
BASICA, FUNDO DO IDOSO E FUNDO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS VTNCULADOS Á
SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOC,AL E D,RE,TOS HUMANOS, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.O9.09.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇO§, E§PECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que segueml

RAZÃO SOCIAL: OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO-ME

CNPJ: 1 2.986. 376/0001 -04

ENDEREÇO: RUA GENERAL SAMPAIO, 150, CENTRO, CAMOCIM-CE

REPRESENTANTE LEGAL: OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO

CPF:. U6.542.283-49 RG: í82940090 SSP/CE

LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

30

COZINHA COMPACTA 4 PECAS BRANCA E
PRETA - CONJUNTO COZINHA 4 PEÇAS
BRANCO / PRETO COM PANELEIRO,
BALCÃO / GABINETE, ARMÁRIO AÉREO,
NICHO ABERTO DECORATIVO.
CAPACIDADE DE ARMAZENAÂTENTO DE
711 LITROS. ESPAÇO PERFEITO PARA
ORGANIZAÇÃO DE PRATOS, PANELAS,
ELETRODOMÉSTlCOS, UTENSÍLIOS E
MANTIMENTOS. POSSUI N'CHO ABERTO
DECORATTVO E PUXADORES
METALIZADOS E ERGONÔMICOS;
INFORMAÇÕES TSCN|CAS: COR: BRANCO /
PRETO MATERIAL: AÇo PINTURA I
REVESTIMENTO: CORPO E PORTA
REVESTIDOS COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PO ACABAMENTO DA

UND 10 RS 1.190,00 R$ 11.900,00

RUÀ T-íWO ROCHA V[RA§, NO 549, CEÊITRO, BARROCTUTNHA . CEÀRÁ
CEP: 52.47O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478.597 /OOO1 -AO
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ESTATIO DO Cf,ÂAÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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PINTURA: BRILHO CORREDIÇAS:
TELESCOPICAS QUANTIDADE DE
GAVETAS: 1 QUANTIDADE DE PORTAS: 10
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 8
MATERIAL DO TAMPO: MDP FF GRANITO
ôtttx NECESSITA MoNTAGEM: stM
SISTEMA DE MONTAGEM: PARAFUSOS
D'MENSÔES DO PRODUTO MONTADO
(CM): 40,0 (P) x 24s,0 (L) x 165,0 (A) PESO
DO PRODUTO COM EMBALAGEM (KG):49,0
GARANTIA: 12 MESES

TOTAL DO LOTE R$ 11.900,00

LOTE 5

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
TOTAL V. UNIT V. TOTAL

31

NOTEBOOK 17 OU SIMILAR - COR PRETO;
POLEGADAS DA TELA 15.6": SISTEMA
OPERACIONAL: WINDOWS 10
PROFESSIONAL 64 BITS; PROCESSADOR:
INTEL CORE 17 OU SIMILAR ; MODELO
PROCESSADOR: 8E GERAÇÃO INTEL CORE
l7-8750H (CACHE 9M, 2.20 GHZ ATÉ 4,10
GHZ) CACHE: 9M; CHIPSET: CHIPSET
INTEGRADO AO PROCESSADOR: MEMÓRIA
RAM: 16GB; SSD 256G8; HD: 1TB; PLACA
DE SOM WAVESMAXXAUDIO PRO; PLACA
DE VíDEO: NVIDIA GEFORCE GTX 1O5O TI
COM 4GB GDDRS; PLACA DE REDE: RJ45 -
10/100/1000 ETHERNET (G|G-E);
CONEXÓES: USB; LEITOR DE CARTÃO: 2
EM 1 SD (UHS50) / MMC; TECTADO:
RETROILUMINADO; DIFERENCIAIS:
BLUETOOTH; SOFTWARES INCLUSOS
MICROSOFT OFFICE TRIAL VERSÃO PARA
EXPERIMENTAÇÃO, VALTDA POR 30 DIAS,
DELL MOBILE CONNECT; ALIMENTAÇÃO:
BIVOLT; CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
COMPUTADOR, ADAPTADOR AC, CABO DE
FORÇA, MANUAIS; GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES; DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO (CM)
AXLXP: 27,4X38,${2,5CM; PESO LíO.
APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 2.6KG

UND 't8 Rs 4.666,00 R$ 83.988,00

TOTAL DO LOTE R$ 83.988,00

LOTE 1O

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

54
GUTLHOTINA BASE EM AÇO 30 CM PAPEL
A4 ATÉ 10 FOLHAS C/TRAVA.

UND I R$ 132,99 R$ 1.063,92

TOTAL DO LOTE R$ 1.063,92

LOTE 11

ITEM DESCRTÇÃO UND
QTD

TOTAL V. UNIT V. TOTAL

55
SMARTPHONES. MEMORIA RAM: 4 GB;
TELA LCD LIQUID RETINA HD DE 6,1

UND 4 Rs 1.244,00 R$ 4.976,00

RI.}A LíVrc ROCHA VÉRÂS, NO 549, CENTRO, BARRO€TUINHA - C§ARÁ
CEP: 62.470-A00 - TELEFONE: (88) 3623 1137

C N PJ: 23 -47 8 -597 /OOO1 -8O
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Prefeitura Municipal de Barroquinha
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POLEGADAS. (3); RESTSTÊNC|A A ÁGUA E
POEIRA (ATE DOIS METROS POR ATE 30
MINUTOS, lP68); SISTEMA DE CÂMERA
DUPLA COM CÂMERAS ULTRA-ANGULAR E
GRANDE-ANGULAR DE 12 MP; MODO
NOITE, MODO RETRATO E VíDEO 4K A 60
OPS; CÂMERA TRUEDEPTH FRONTAL DE
12 MP COM MODO RETRATO, VíDEO 4K E
CÂMERA LENTA. CHIP A13 BIoNIc coM
NEURAL ENGINE DE TERCEIRA GERAÇÃO;
COMPATIVEL COM RECARGA NÁPION"
RECARGA SEM FlO. (4); IOS 14 COM
WIDGETS REDESENHADOS NA TELA DE
INíCIO, A NOVA BTBLIOTECA DE APPS,
CLIPES DE APPS E MUÍTO MAIS.

56

TRIPES E SUPORTES PARA
SMARTPHONES. TRIPE SUPORTA
EQUIPAMENTOS DE ATÉ 2,5KG E TEM UMA
ALTURA MAXIMA DE 17OCM, IDEAL PARA
CÂMERAS, FILMADoRAS E CELULARES;
POSSUI ENTRADA UNIVERSAL PARA
CÂMERAS oU FÍLMADoRAS E UM NíVEL DE
REGULAGEM DE SUPERFÍCIE PARA
EVITAR QUE O TRIPE FIQUE TORTO; A
ALTURA E AJUSTÁVEL EM TRÊS SEÇÕES
COM PROLONGADORES E TRAVAS,
PERMITINDO UMA ALTERAÇÃO DE
ÂueuIo DE ATE 1,70 METRoS; EQUIPADo
COM PES EMBORRACHADOS
ANTIDERRAPANTES, HASTE CENTRAL, E
BRAÇO PARA ROTAÇÃO DA BASE DA
CAMERA, GARANTINDO ESTABILIDADE E
FLEXIBILIDADE; INCLUI UMA BOLSA DE
NYLON COM ALÇA PARA TRANSPORTE,
FACILITANDO A MONTAGEM E
DESMONTAGEM RAPIDA DO
EQUIPAMENTO.

UND 10 R$ 69,95 R$ 699,50

57

KIT ILUMINAÇÃO PLACA DE LED SOFTBOX
5OX7O CM, LED BICOLOR 6OW CADA
CABE,ÇA, AJUSTE DA LUZ QUENTE E FRIA
VARIAVEL E AJUSTE DA LUZ INTENSIDADE
VARIAVEL CONTÉM DOIS TRIPÉS DE LUZ
QUE CHEGAM A 2 METROS DE ALTURA
CADA. CONJUNTO COMPLETO PORTATIL E
PRATICO, ACOMPANHA BOLSA PARA
TRANSPORTE. O KIT SUPORTE DE FUNDO
INFINITO É IEVE E PORTÁTIL E PERMITE A
MONTAGEM DE UM ESTUDIO
FOTOGRAFICO EM QUALQUER LOCAL.
BARRAS FÁCEIS DE MONTAR E
COMPACTAS, SUPORTA FUNDOS
INFINITOS DE ATÉ 2,90 METROS DE
LARGURA. PODE SER USADO TANTO EM
TOMADAS 11OV QUANTO TOMADAS 220V.
PLUG : BR ( BIVoLT ). ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS: TAMANHO DOS SOFTBOX:
5OX7O CM. DIÂMETRO DO ILUMINADOR LED

UND 4 Rs 990,00 R$ 3.960,00

\

RUA LíVIO ROCI{A V[RÂS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINI{A - CEARÁ
CEP: 62.470-A00 - TELEFONE: (88) 362? 1137

CNPJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -AO
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BICOLOR: 19 CM. LED: 601rV CADA PLACA
(TOTAL DO KrT 120W). 126 PEÇAS DE LED (
CADA CABEÇA) 63 LEDS AMARELOS E 63
LEDS BRANCOS DE ALTA POTÊITICIR EU
CADA ILUMINADOR, SUPER BRILHANTE E
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. - 1 DIMMER
GIRATORIO PARA TEMPERATURA DE COR
E VARIAVEL DE 3200K A 5500K ( COR
DESEJADA ). 1 DTMMER ctnnróruo
REGULAGEM DE INTENSIDADE DA LUZ (
porÊructe DESEJADA )- - AJUSTE vlA
CONTROLE REMOTO COR E INTENSIDADE.
- AJUSTE DE INTENSIDADE: SIM. - AJUSTE
DE TEMPERATURA DE COR SIM: QUENTE
(320Ar.<1, FRIA (550019 OU (M!STAS)
VARIAVEL. - ARTICULADO: SlM, AJUSTE O
ÂI.Iculo DESEJADo Do SoFTBox. ITENS
INCLUSOS: SOFT BOX 2x ILUMINADORES
PLACA I;ED 6OW (CABEÇA ARICULAVEL).
2x TRIPES DE tLUMtNAÇÃo z METRoS (3
ESTAGIOS DE ALTURA). 2X SOFTBOX
50r0cM. 2x DIFUSoRES 50)C/0CM. 1X
BOLSA PARA TRANSPORTE 2X FONTES BI
voLTS. ( 110V E 22OV AUTOMATICA ). 8X
VARETAS PARA MONTAGEM ( SOFTBOX ).
1X CONTROLE REMOTO. ITENS INCLUSOS:
FUNDo INFtNtTo. zx rRtpÉs. 1x BARRA. 1x
BOLSA DE TRANSPORTE. lX TECIDO
VERDE CHROMAKEY. íX TECIDO BRANCO.
trrusÃo: FoNTE BtvoLT. PLUG: BR. PESo:
902G

58

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO
(2TX+3RX), TRRTSU|SSÃO SEM FtO DE
IOOOFT, CANcELAMENTO oE Ruíoo, aon
TEMpo DE TRABALHo, coMpATívEt- cot*,1
CAMERA, IPHONE, ANDROID, PC AO VIVO.
PRETO COR: PRETO; COMPONENTES
INCLUÍDOS: 3RX *2TX, ESTOJO DE
CARREGAMENTO, CLIPE MAGNÉTICO,
cLIPE TRASEIRo luncxÉrlco, ADESIVo;
SENSIBILIDADE DE AUDIO: 115 DB.

UND 4 R$ 440,16 RS 1.760,64

59

cÂMERA z4.1MP, cnnvnÇÃo EM FULL HD -
EF-S 18-5sMM, COMPACTO. enOeOnçÃO
DE TELA : 4:3; TECNOLOGIA DO SENSOR
FOTOGRAFICO: CMOS; FORMATO DE
ARQUIVO COMPATíVEL: MP4; DISTÂNCIA
FOCAL IVIÁXIIT,IR: 55 MILLIMETERS; ZOOM
óplco:e X; ABERTURA MAXTMA: ss
MILLIMETERS; ISO EXPANDIDO MINIMO:
100; TECNOLOGIA EMBUTIDA Wl-Fl (2\,
BLUETOOTH (4),TELA SENSíVEL AO TOQUE
LCD ANGULAR DE 3,0 POLEGADAS,
VíDEOS EM 4K E ENTRADA PARA
MICROFONE EXTERNO, DUAL PIXEL CMOS
AF. SENSOR CMOS (APS-C) DE 24,1
MEGAPIXELS. TIPO DE LENTE: CLOSE

UND 4 R$ 5.128,84 R$ 20.515,36

C

TOTAL DO LOTE R$ 31.911,s0

RUÂ LíVIO ROCT{A VETIÂS, HO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEÂRÁ
CEPr 62.414-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 IOOA1 -AO
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3. óneÃo(s) cERENctADoR E pARTlcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

1. DA ADESÃO ÀAU DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública que não parTiciparam do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. obsenzados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasÍecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1-2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com as valores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4-1.3. consufta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O orgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeítar adesões caso elas passam acanetar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4-3- Apos a autorizaçÃo do órgão w da entidade gerenciadora, o órgão ou enüdade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solícitação do orgão au da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de regMrc de preços da qual seja integrunte, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo regÍstrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos ftens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências vduntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprwada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.í33,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4-9- E vedado detuar acréscimos nos quantitativos lixados na ata de registro de preços.

VALOR GLOBAL

RUA T.íVTO ROCHA VER.A§, NO §49, CENTRO, BARROCIU}HT{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8.597 lOOO1 -AO
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EsrADoDocEÁnlí
Prefeitura Municipal de Barroquinha orB

s. VALIDADE, FORil'ALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pro,rogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde gue comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a prevísão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercícÍo financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, confonne o art. 95 da Lei no 14.133, de 2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licilação ou da conlrata$o direta, deverão ser observadas as seguintes condiçÕes
para formalização da ata de registro de preços:

5-4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será induída na ata, na forma de anexo, o registro dos lícitantes ou dos fomecedores gue:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseruada a
dassiÍicação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem suâ proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrata@es, a ordem de dassificação dos licitanles ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.âem por objetivo a formação de cadastro de reservaparu o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedorês que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos lícitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ítem 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade dê contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, na praza e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando hcruver o cancdamento do registro do llcitante ou do registro de prep nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante maís bem classificado ou o
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

RUÂ LíVlo ROCI{A VERÂS, }IO H9. CETTITRO, BARROQUINHA - CEÂRÁ
CEPI 62.410.0,00 - TELEFONE: (88) 362? 1137

C N PJ: 23 .47 8 -597 IAOA1 -8O
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ESTAI}O DO CTáRÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

estabelecidos no edital de licitação ou no âviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5-9.1. O prazo de convoca@o poderá ser prorrogado I (uma) ve1 Wr igual período, mediante solicitação do
licítante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustiÍi cativa seja aceita pela Adm i nistração.

5.í0- A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitd e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar aatade registro de preços noptazo e nascondiçõesestabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para fazêJo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2-1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua evêntual atualização nos termos do edital, poderá:

5.'12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licítantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que dev idamente justifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRÂDOS

6.í. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea 'd" do ínciso ll do caput do art. 124 da Leí no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou exlinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, coín comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeítada a contagem da anualidade e o índíce prevÍstos para a
contratação;

6-1-3-2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interesado, conforme critérios definidm paÍa a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedot parc negociar a redução do preço

registrado.
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7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador arwocará os fomecedores do cadastro de reserua, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.'1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1-4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador cornunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Leino 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
regíslrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossíbilite de cumprir o
compromisso.

7.2-1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de dteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicavel.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizarâ o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avdiem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUAI{TIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou enüdade gerenciadora que üver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici
serão observados os limítes previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2O23.
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8.5. Compeürá ao ôÍgáa ou à entidade gerenciadora aulonzar o remaneiarnento solicitado, corr a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela enüdade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancdado pelo gerencidor, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9-1-2- Não retirar a nota de empenho, ou insúumenlo equivdente, no prazo estabdecido pela Administração sem
j ustiÍicativa r azoáu eli

9.1.3. Não aceitarmanterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2o, do Decreto no 11.462, de
2423; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.

9.1.4.'l.Na hipótese de aplica@o de sanção prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 15ô da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contrata@es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção-

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ala de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse públíco;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1.
edital

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

10.1 .1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

$.2. E da competência do gerenciador a aplícaçáo das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (aft.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
respectivo órgão participante a aplicação da penalídade (art. 8", inc. lX, do Decreto n" '11.462, de 2023).
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í0.3. O óígão ou entidade participante deverá comunicaí ao ingeo geÍenciador qualquer das ocorÍências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de inslauragão de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. coNDtçôEs GERAS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os pretzos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administra@o e do fomecedoÍ registrado, penalidades e demais condiçôes do ajustê,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Paía tirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 03 (três) vias de igual têor, que, depois de lida e
achada em ordeín, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 24 de Outubro dê 2024.

sÍcNATÁR|os:

ALI ZA VERAS
SECRETÁRIA Do TRABALHO,

PREFETTURA MU
. SOCIAL E DIREIÍOS HUMANOS

DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DE REGISTRO OE PREÇOS

OSMAR P Àjn* d. ím. dign

AlBúouERouE É. otür^ , 
^rr(uEqrE

FILHO:1298637600 o.do' milr.r o-r. r 7íôr3
0104

OSMAR PARENTE ALBUOUERQUE FILHO
GPF: 846.542.283{9

OSMAR P. ALBUOUERQUE FILHO-ME
CNPJ:'12.986.376/0001{4

TES s.'
1

c.P. L.

2.
C.P.F, N, 6oi 26 ) lrJ'7ç
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